
,
lhe{eiÚl/uz da Edilincia de MUM da JJMta.

"Rainha das Áªuas"

£<tad. d. ..rã<> ]Jaul.

lJ"OR",Tv NO 2'13 de .L8 de Abril de 1974.

-M:un1.Cl.paluao terá nenhuma

•

•

•

lIFica in1ierai tada a ponte da Fazenda Bel

Vis1ia ou ~azenda Dona maria."

W~SOft GOft~aLV~uB~OSA, Prefeito Muni-
cipal da Estância de Aguas da Prata, ES1iado ae são Pauloc1ic.,
usando das atriouiçoes legais que lne sao conferidas por lei,
e consiaerEnao as condiçoes da atuai ponte ~axmx~a não permite
trafego sobre a mesma;

Considerando que para resolver os proble
mas aos moradores que ali r8sldem e em comum acordo com proPEi
etários da mesma regiao que cederam terreno I foi c)nstruido
uma nova estrada ~e dá acesso a rodovia EstadUaL asfaltada;

D£iJE:ETA-
l~ - ~ca interditada a ponte da razenda Bela

Vista ou razenda Dona Mar~a
2" - A ProIei 1;ura

responsao~lidade sobre qua~quer aciaente que possa a vir ocor-
rer aquela ponte em respeito as norlliasdesse Decreto.

3~ - Este Decre~o en~rará em vigor na data
de sua publicaçao revogadas as disposições em contrár~o.

Prefei mra rJIunl.cip81da Es"Cância de Aguas ~4a
- "Prata, aos dezoito dias do mês de aori.L de miL novect~ntóS e se

tenta e ':uatro.

Welson U nça.L es Baroosa
Pre fe ~to Munl. .

SorriaB~Re~s

Secre~ária ~ubs~ituta
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